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EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DA la VARA CÍVEL DA COMARCA -M
DE TIJUCAS/SC

PROCECAL PRODUTOS CERÂMICOS
CANELINHA LTDA. - ME, neste ato representada por sua responsável
legal ESTELA MARIS STALARCZUH ALVES, ambas já qualificadas nos
autos do processo em epígrafe, vêm à presença de Vossa Excelência através
de seus procuradores adiante assinados, também já devidamente
qualificados, INFORMAR e, ao final, REQUERER o que segue:

PROCESSO:

CLASSE:

CONCORDATÁRIA:

072.91.000022-2

CONCORDATA PREVENTIVA

PROCECAL PRODUTOS CERÂMICOS
CANELINHA LTDA. - ME (Representada
legalmente por Estela Maris Stalarczuh Alves)

No dia 04/09/2013, foi prolatada a decisão judicial
de fI. 10, do volume II destes autos, na qual Vossa Excelência ressaltou que
o prazo para o cumprimento da concordata já há muito havia expirado, e
determinou à Concordatária que comprovasse a quitação do crédito perante o
Banco do Brasil S/A, sucessor do BESC, credor original.

Em atendimento à decisão judicial
supramencionada, da qual a Concordatária foi intimada no dia 31/1012013,
foi protocolada em 04/11/2013 petição informando ao Juízo a situação atual
da PROCECAL - Produtos Cerâmicos Canelinha Ltda. - ME.

Questão que merece ser investigada é saber o
porquê da demora na conclusão da Concordata Preventiva que se arrasta
desde janeiro de 1991.
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Na busca desta resposta a Concordatária realizou -9

uma análise detalhada dos processos envolvendo a concordata, tendo muito
do ali apurado sido informado ao Juízo na petição de 04/11/2013.

De referida análise verificou-se que foram pagos
todos os credores concordatários, tudo devidamente comprovado através de
instrumentos de Cessão de Crédito, a saber: Armando Bolognini; Auto Posto
Dinho; Carlos F. Silva; Coopetra Ltda.; Entel Comunicações Ltda.;
Francisco José Dobrawa; Linck S/A; Mecânica Bonfanti; Mineração
Tabatinga; Osvaldo Moreira Ribeiro; Rolasul Ltda.; Romão Antônio Mafra;
Sitra-Com Indústria; Valério G. Adriano; Transportadora Cepricol; Banco
Bamerindus S/A (fls. 180-196, do volume I); Fetiesc; Ico Comercial S/A e
Petrolubi S/A, representados pelos instrumentos de Cessão de Crédito de fls.
216-218 (volume I) e, por derradeiro, o instrumento de Cessão de Crédito
(fls. 228, do volume I) informando a quitação do crédito da empresa
Mecânica Roal Ltda.

Cumpre destacar, no entanto, conforme se
depreende dos autos, que a instituição financeira do Banco do Estado de
Santa Catarina S/A - BESC preferiu, à época, cobrar seu crédito diretamente
dos avalistas da Concordatária através de processo de execução autônomo.

Com efeito, verifica-se que em fevereiro de 1991, o
BESC S/A (sucedido pelo Banco do Brasil S/A) ajuizou AÇÃO DE
EXECUÇÃO contra os coobrigados em operação de crédito concedido a
PROCECAL - Produtos Cerâmicos Canelinha Ltda. - ME, notadamente,
GERALDO DIAS e EDUARDO FURTADO, processo nO072.91.000627-1
(antigo n° 2928/91) (doc. 01), e respectivos Embargos à Execução -
processo nO072.91.000628-0 (antigo nO3014/91) (doc. 02), cujas cópias do
inteiro teor se encontram em anexo.

Em cumprimento ao mandado de execução foi lavrado o
Auto de Penhora e Depósito de uma linha telefônica de nO(048) 264-0260,
em nome de EDUARDO FURTADO, avaliada na ocasião em CR$
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil cruzeiros) fl. 13 (doc. 01), que
fora adjudicada em 19/01/1994 (fl. 81 do doc. 01), correspondendo a
aproximadamente 50% (cinquenta por cento) do valor devido à instituição
bancária credora.

Em 24/09/1994, o propno Exequente requereu o
arquivamento administrativo do feito face à inexistência de bens suficiente
para a satisfação do crédito, conforme peticionado à fl. 88 (doc. 01).
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Todavia, por razões que a Concordatária desconhece, o
resultado da Execução movida contra os avalistas não foi informado ao Juízo
da Concordata, tendo o BESC permanecido inerte desde 1994, deixando de
se habilitar na Concordata com o saldo remanescente do crédito, haja vista
haver adjudicado a importância de CR$ 1.500.000,00 (um milhão e
quinhentos mil reais) representado pela linha telefônica penhora.

Importante informar ao Juízo que os atuais patronos
somente assumiram a condução do presente feito quando já havia
transcorrido quase 10 anos desde o arquivamento administrativo da
Execução contra os avalistas.

Somente quando do pedido de desarquivamento da Ação
de Execução - processo nO072.91.000627-1 (doc. OI), para atendimento à
decisão judicial prolatada por Vossa Excelência (£1. lO, do volume II) é que
foi possível extrair as informações supramencionadas.

Excelência, considerando que: (i) o Exequente optou pela
cobrança do crédito através de ação autônoma contra os avalistas, fora do
processo de concordata; (ii) que todos os credores da concordatária já foram
pagos; (iii) o Exequente através da adjudicação de uma linha telefônica
arrecadou cerca de 50% (cinquenta por cento) do valor da dívida; (iv) o
Exequente não habilitou na concordata o crédito remanescente resultante da
Ação de Execução movida contra os avalistas; (v) o Exequente permaneceu
inerte por vários anos desde 1994; (vi) houve a prescrição intercorrente do
direito de ação de cobrança do saldo remanescente, haja vista transcorrido mais
de 3 (três) anos desde o arquivamento administrativo da Execução;
entende a Concordatária que não há mais nenhuma razão para o prosseguimento
do feito devendo a concordata ser suspensa e o processo extinto.

o artigo 193, do Código Civil, dispõe que: "A prescrição
podeseralegadaemqualquergraudejurisdição,pelapartea quemaproveita".

Com o arquivamento administrativo do processo de
execução em 24/09/1994, por não ter sido encontrado em nome do devedor
patrimônio passível de ser penhorado, aplicar-se-á, o instituto da prescrição
intercorrente, iniciando-se a contagem do prazo prescricional a partir da data do
sobrestamento do feito.

Neste sentido é o entendimento do Tribunal de justiça de
Santa Catarina, em decisão cuja ementa abaixo se transcreve:
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Processo: 2013.077051-6 (Acórdão)
Relator: Robson Luz Varella
Origem: Taió
Orgão Julgador: Segunda Câmara de Direito Comercial
Julgado em: 26/11/2013
Juiz Prolator: Karina Müller Queiroz de Souza
Classe: Apelaçâo Cível

Ementa:
APELAÇÃO CíVEL - DEMANDA EXECUTIVA FUNDADA EM NOTA
PROMISSORIA - BENS NÃO LOCALIZADOS - ARQUIVAMENTO
ADMINISTRATIVO DO FEITO A PEDIDO DO EXEQUENTE QUE SE
PROLONGOU POR MAIS DE 13 (TREZE) ANOS - PEDIDO DE PENHORA
ON-L1NE DE VALORES FORMULADO APENAS EM 25/10/2012 - INÉRCIA
VERIFICADA NESSE INTERREGNO, NÃO IMPUTÁVEL AO JUDICIÁRIO
OU A TERCEIROS - EXTINÇÃO DO FEITO DIANTE DO
RECONHECIMENTO DA PRESCRiÇÃO INTERCORRENTE
PRESCINDIBILlDADE DE INTIMAÇÃO ESPECíFICA, SEJA DO
PROCURADOR OU DA PARTE, PARA CONFIGURAR-SE A DESíDIA -
DEVER DO EXEQUENTE DE IMPULSIONAR O PROCESSO, JÁ QUE A
EXECUÇÃO CORRE NO SEU INTERESSE (CPC, ART. 612, CAPUT) -
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA - IMPOSSIBILIDADE DE SE ETERNIZAR A
PERSECUÇÃO DO CRÉDITO - PRECEDENTES DESTA CÂMARA.
Para se configurar a prescrição intercorrente no processo de execução
reputa-se suficiente o decurso de lapso temporal superior ao da
prescrição do titulo exequendo, independentemente de a demanda estar
arquivada administrativamente ou de prévia intimação do titular da
execução.
Dessa forma, uma vez arquivado administrativamente o feito a pedido do
próprio exequente, interessado maior na persecução de seu crédito (CPC,
art. 612, caput), considera-se ter inicio a partir dai o curso do prazo
prescricional intercorrente, sob pena de eternização do processo enquanto
estiver suspenso, visto que nesse interregno cabe apenas ao exequente - e a
mais ninguém - diligenciar efetivamente para obter a satisfação do crédito
exequendo. (destacou-se)

A prescrição da ação para a cobrança de crédito
representando por nota promissória é regida pela Lei Uniforme, introduzida no
ordenamento jurídico pátrio através do Decreto 57.663, de 24/011 1966.

o artigo 70, de referido diploma legal, dispõe que todas as
ações de execução contra o subscritor relativa a notas promissórias prescrevem
em 3 (três) anos a contar do vencimento, in verbis:

'CAPíTULO XI

DA PRESCRiÇÃO
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Art. 70. Todas as ações contra o aceitante relativas a letras prescrevem em 3 j;;)
(três) anos a contar do seu vencimento.
As ações do portador contra os endossantes e contra o sacador prescrevem
num ano, a contar da data do protesto feito em tempo útil, ou da data do
vencimento, se trata de letra que contenha cláusula 'sem despesas'.
As ações dos endossantes uns contra os outros e contra o sacador
prescrevem em 6 (seis) meses a contar do dia em que o endossante pagou a
letra ou em que ele próprio foi acionado.'

Ante o exposto, REQUER-SE a Vossa Excelência que
reconheça a prescrição intercorrente do direito de o Exequente (Banco do Brasil
S/A) cobrar o saldo remanescente da divida que alega ser credor, haja vista tal
direito ter sido alcançado pela prescrição a teor do artigo 70, da Lei Uniforme,
decretando, por conseguinte, a suspensão da Concordata Preventiva e a extinção
do feito.

REQUER-SE, também, seja suspensa a determinação de
indisponibilidade dos bens relacionados às fls. 368/371.

Por fim, REQUER-SE a condenação do Banco do Brasil
S/A ao pagamento das custas e honorários advocatícios.

Nestes termos, pede juntada e deferimento.

Florianópolis (SC), 06 de fevereiro de 2014.

ANEXOS:

Doc. OI - Cópia da Ação de Execução nO072.91.000627-1;
Doc. 02 - Cópia dos Embargos à Execução nO072.91.000628-0.
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DOCUMENTO 01
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~

NQ
2921/91

Fls. Livro , I Rito,
125v 126 04/88

Ano-- . Escrivão ~.~~ .
(/') " ",r~

GAUDtNCIO
, ", ~ ~ .\

1991 PAULO CIPRIANI /' :;."'" ~7 ~ ~,

, o

\\",--~

AÇÃO EXECUçXO

a, 'I 'I

I
! 'I

"

.'r
I ,, ,
, I' . ,
I \ ,"o

I!I
I
I

BANOO DO,ES1'~ DE,.S4,N~",cA;TARmA S/A~
:J -' .

\

GERAIllO DIAS. E EDUARDO FURTADORequerido(s):
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SISTEMA FINANCEIRO

~ BESC i:;:
:eX c~;.l~:'nt 1. s.s :i.lTID sl;:,r:f)or~
ca d,,,TI :rUtAS-'r:;C.,I Doutor Juiz de Direito da

..RÁ-
~ ..4
~ :!e -~ / kQ. /s-L,?1A.o a?oqe):
~ IV/~~/'j1

$~11~~.-{.
o BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A •• pessoa

j\Jl'idica de direito privado, com sede l~ foro fIa cidad'2 de Florian6polis-"SC,
à Rua Padre Miguelinho. nQ 20. inscrito no CGCMP sob o nQ 83.876.003/0001-
1 nl~ste ato representado por seu Advogado abaixo assinado (does

ü

01 e 02,
),."lt(jS~), COIIr ~:'f:'~cr-it(:\r-:i.oà A~)'::'nidi:)H.::.rc1.l:i.oLuz, n.!? ~:)9 ... Gdiftcio Alpha CE,n-.
tauri, 2Q arlclar - sala 204, 0ffirl(}r~~~~~nlis-SC, onde recebe intimações,
respeitosamellte vem à presença de Vossa Ex,:e].~n(:ia,com .FIJndamento ncas
arts. 580, 585, 646 e seguintes do C6digo de Processe) Ci~'il, propor PROCES-
SO DE EXECUÇ~O contra OEI:::AI...DO DIA'S, brasi l~~j.t'07 ~:;oltl;:.ir'o, ~:'ITlpr"::'!5,~H':i.o, j"'~:'si._.
deflte E' (j?miciliado à Aven:i.~~.Car)t6r~o Florent:inc) d~ .~ilva, s/rl~, ~~.cj.~ade
de Canellnha, comarca de (1JIJCas-SL, portador do Lle f)Q 440~228ü~99.00j~e
EDt.JARDO FURTADO, brasileiro, I:a~;ado, empresário, residente E' domicilia~o 'à.,
Au~'nida Areilo, s/nQ, na cidade de Car)elj.n~la-SC, Comar'ca de l'ijl,cas-~C~
portador' lia eIC nQ 096.~~68.469.87,pelos fatos qUI~ passa a expor: .

1. 0(5.) executado(s) é(s~o) coobr'igado(s) enroperaç!o de crédito concedida a PROCECAL PRODUTOS CERAMICA CANELINHA LTDA ••
ora em regi~le cOflcordatário, re'presentada F)elo Cont,'ato de Abert(Jra de Cr'é-
dit(J Rotativo en, Conta Corrente nQ 90/064, firmado err,04.1.2.90, COHI l.imite
de crédito de Cr$ 1.890.000,00 , (:onrvef)cimento eln 03.01.91 ,garantido
pr lAma Nota Promiss6ria no valor de Cr$ 2.835.000,00, com data de emiss~c)
e ,)en(:::i.mel1toiglJais as do contrato, ava~izada pl~lo(s) eX01:utaejo(s) (does.
03, 04 e extr'atos anexos). '

2. Sendo 0(5) executado(s)/avalista(s), obriga- --I
ljO(S) ao paganlento d(:)total da divida, eujo saldo delJedor no preser)te caso,
E'ncontral)a-s~ inferior ao valor da Nota Pro~iss6ria, objeto da presente e'

M

'

xecuç~o1 qllando do seu ven':imento, con,o a seg~Jir se discri~lina, é a pre-sente aç~o para cot'r'ar:

Sa 1do dE'l)E'dol' ~::'ITI~~O.02 ..91 •..•..•....••..•... ü ••••••••••••••••

JU7'OS de 30% arrl de 20.02 ..91 a 25.02»91 .•..•..•••••...••
Juros de mora 12% aa de 20.02»91. a25.02.91 ........•..•.
Multa contratual de 10% ..•.•..••••....•.•..•..•••.•

TnT"' !
_. I~r...•••••••• " ••••• 11 •••••••••••• 11. ü •••••••• " •••••••• 11 ••••••••• " •• " •••••••• " ••

.,

Crf.
Cr'.
Cr$
C"$

3.744.689rl)4
18l ..2~~414<;'
6.~:~41115

a9:l ..BJ. 6 1~3:?

J
li
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SISTEMA FINANCEIRO

:!EBEse
~3. Diante disto. REQUER I citaçlo does)

(,~,<':H», p-i;\ra qUI::', no pr'21zo dI? 24 (~)i.n't,? 1::: quatro) hor'a~>, pa''::J\.II-:;'( ITI)
IjiscrilTlinado no item 2, devidanlente atualizado até a data do e.Feliv.
m~oto, al:r'escido das custas processuais e honor'ár'ios advocatlcios, se .ela
dt=.,:', não o fa1.E'odo, penho7'ar'~-se bl-:"nc;; #suficiE'ntl-3'S qUE' gai'ard.alTl a satisf~. (]
'j' j"'t.'t tc- J'j c' C:' 'j:(" '(-:'I"u" 'I' .. :c ,,)'I'-àlJ-.'C~.\ ..(.. ,)A., •. :,. II,C, 'H>;:;;,11 .•0, O.,1_">l::'r~.dl o ..> o~ ',.I,.:>PO.:>l.l,OS ..~'3d.l::> di. ,.1' .... 1::'1..> c •• '::'.:>F~I-,.I.I::'••

(J,

co~

4. Protestando aj,nda,por todos os "leios de prova
admitidos enl Dir'eito, dá ~ causa o valor de Cr$ 4.331~981r81. (quatr'o mi-
],hôes, trezentos e trir~ta e um mil, novecentos e oit~nta e Ulfi cruzeir'os e
oitenta e uni ,:en1:avos).

Pede Deferinlento

Florian6polis-SC, 25 de fevereirc) de 1991.
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R E P Ú B L I C A\ F E D E R A T I V A DO B R A S I L /<?) ,- ~ <.,'

CARTÓR.IO LUZ _ 20. OFIcIO DE NOTAS ~ \)'~: 01. .
1'. Oficio de Protestos HELOISA DA lUZ CO~ SCH01l

Uua Deodoro. li _ FOOOB: 22.G029 o 22-tU9tOflcicl Maior do 1', Ofl~io de "'0',;'110
FLORIANOPOLlS_ S.nt. C.t.rln. _ Br.,1I 'F. Ollcio d. Nola' d.ua C.ap,tal

H E R [ iL I A LUZ. Tabeliã FloriQDópQIi ••

PROCURAÇÃO ba9ante que fazem o BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARI
S.A., BESC S.A. - CREDITO IMOBILIÂRIO e BESC FINANCEIRA S.A.
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
SAIBAM quantos esta procuração virem, que aos doze (12) dias
mês de junho do ano de mil, novecentos e noventa (1990), nest
cidade de Florianópolis, Capital do Estado de Santa Catarina ,
compareceram perante mim, como outorgantes, o BANCO DO ESTADO DE
SANTA CATARINA S.A., pessoa-juridica de direito privado, com se
de e foro nesta Capital, à Rua Padre Miguelinho, nO 20, inscritõ
no CGCMF sob o nO 83.876.003/0001-10, neste ato representado por
seus Diretores, SAYDE JOS~ MIGUEL, brasileiro, casado, bancário,
residente nesta Capital, portador do CPFMF nO 009.740.647.34 e
CARLOS ANTONIO BLOSFELD, brasileiro, casado, bancário, residente
nesta Capital, portador do CPFMF nO 179.758.919.91; o BESC S.A •
CREDITO IMOBILIÂRIO, pessoa,juridica de direito privado, com se
de e foro na cidade de Florianópolis, à Rua Felipe Schmidt, nÕ
21, inscrito no CGCMF sob nO 83.725.150/0001-90, neste ato re
presentado por seus Diretores SAYDE JOS~ MIGUEL já qualificado -
anteriormente e ZENO HEINIG, brasileiro, casado, bancário, resI
dente e domiciliado nesta Capital, portador do CPFMF nO 104.103:
'929.87 e a BESC FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES
TIMENTOS, pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro na
cidade de Florianópolis, à Rua Deodoro, 17, inscrito no CGCMF nO
83.880.427/0001-59, neste ato representado por seus Diretores
SAYDE JOS~ MIGUEL já qualificado ,e JOS~ OLIR MOCELIN, brasilei ~
ro, casado, bancário, residente nesta Capital, portador do CPFMF
nO 052.432.039.04, reconhec~dos como os próprios por mim, o que
dou fé, por eles foi dito qae, por este público instrumento de
procuração nomeiam e constituem seus bastantes procuradores GIL
BERTO DE FREITAS HEUSI, inscrito na OAB/SC sob nO 1.410 e por
tador do CPFMF nO 102.523.049.34, EDUARDO ANDRIANI, inscrito nã
OAB/SC sob nO 2.750 e portador do CPFMF nO 057.031.589.15, MAR
COS FURTADO RAMOS, inscrito na OAB/SC sob nO 3.648 e portador do
CPFMF sob nO 245.325.928.68, LAURO MACHADO LINHARES, inscrito na
OAB/SC sob nO 3.184 e portador do CPFMF nO 245.553.129.53, EBRAL
LUIZ TRENTINI, inscrito na OAB/SC sob nO 1.770 e portador do
CPFMF nO 019.899.529.68 e VANDERLEI MAZUREK DOS SANTOS, inscrito
na OAB/SC sob nO 2.028 e portador do CPFMF nO 050.520.179.87 ,
todos brasileiros, advogados, domiciliados e residentes também
nesta Capital, estabelecidos à Avenida Hercilio Luz, nO 59, 20
andar, do Edificio Alpha Centauri - Departamento de Cobrança Ju
dicial do Sistema Financeiro BESC, onde recebem intimações, notI
ficações e interpelações, com poderes para, juntos ou separada ~
mente, em qualquer foro, comarca ou junta, jurisdição ou tribu -
nal, em todas as instâncias,administrativas e fiscais, defender_
as direitos dos mandantes em todos os procedimentos judiciais
administrativos e fiscais, sejam eles de natureza principal ,
acessória, cautelar ou incidental, criminal, civil, trabalhista,
em que figurem como autor, réu, oponente, terceiro embargante ,
arrematante, adjudicante, assistente, reconvinte, chamado a
autoria ou preferente, concedendo-lhes os poderes da clãusula
"ad judicia" e mais os especiais para confessar, reconhecer a
procedência do pedido, transigir, desistir, da açâo ou de re
cursos, renunciar ao direito sobre o que se funda a açâo, rece
ber, dar quitação, firmar acordos judiciais ou extra-judiciais ~
assumir compromissos nos termos do artigo 1038 do Código Civil ,
dar queixa crime ou denúncia, arrematar, adjudicar ou remir ben~
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comissário, ratificando atos, reconhecer obrigações, estipular
cláusulas penais, aceitar e estipular condições, sub-rogar direi
tos, prestar declarações e esclarecim~ntos, representar os manda~
tes em qualquer cartório ou repartição pública municipal, estadu-
al e federal, requerendo e assinando o que se fizer necessário
podendo ainda substabelecer o presente mandato no todo ou em pa£
te. De como assim o disseram, do que dou fé, me pediram este ins
trume~to que lhes li, aceitaram e assinaram. Do que dou fé. Eu
~... .~ HELOISA DA LUZ COSTA SCHMITT, Oficial Maior, a
escrevi e subscrevo. (SOB MINUTA). Florianópolis-SC, em 12 de
junho de 1990. (Ass). SAYDE JOst MIGUEL, CARLOS ANTONIO BLOSFELD,
ZENO HEINIG e JOst OLIR MOCELIN. Trasladada em seguida •.Eu, \>-- :--'\
HELOISA DA LUZ COSTA SCHMITT, Oficial Maior, a escrevi e subscre-
vo.-Florianópolis-SC, em 12 de junho de 1990.
I

'.

"
; .• .~,
.,

" li.'

DA VERDADE\.>-..-'~ .EM TESTEMUNHO

~~"0'='---"h .,' ~

HELOISA DA LUZ COSTA SCHMITT-Oficial Maior
, UZ' COSTA SCH'AII1

HELOISA DA L 'C' I . de P",'e.'" •. I, l' ) leIO
OficieI MOlor I'.. d~\la (nl-';\1l1
. 2". ()llcío d. Nolo' se

Florionópolls ~ ..
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SISTEMA FINANCEIRO

~ BESC
SUB S T,A B E L E C I M E N T O

OUTORGADOS: Drs. ISAURO DE ARAâJO, brasileiro, casado, advog' n_crito
na OAB/SC sob nR 2.034, portador do CIC nR 002.634.209.97, NIC LA PÔSTOLO
F'ITSICA, bri:"ls:il1::'iro, castldo; adt)09al)c'r i.n~;cr'ito n~j OAB/Se 50t: .) n .. O.735r
portador do CIC nR 006.277.479.49, RUBENS VICTOR DA SILVA FILHO, asilei-
rOr l::asador advogado, ir\scrit~ fIa OAB/Se sob o flQ :~"0181 portador do ele nQ
179.373.469.87, M~RIO DE CARVALHO ROCHA NETO, brasileiro, casado, advogado,
inscrito na OAB/SC sob o nR 2.093, portador do CIC nR 048.046.009.49, JOSt
BERTOLDO JUNCKES FILHO, br~sileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SC
sob o nH 4.014, portador do elc nR 216.141.219.13, ELIANA ZENI COELHO, bra-
sa].~~iraT casada, advogada, ir\scrita na OAB/Se 50b o nQ 2.910-B, portadora
do CIe nR 066.201.391.68, DALVA GONÇALVES GOMES, brasileira, casada, advo-
gada, inscrita na OAB/Se sob o f\Q 2.542, p6r'tad(Jra do ele nQ
303.849.499.87, SELMA BOTTO GUIMAR~ES, brasileira, desquitada, advogada,
inscrita na OAB/~~Csob o nQ 3.2311 pOf'la1jol'd do ele nQ 217.672.209.441 LUIZ
ARMANDO FIGUEIR~ WOLFF, brasilej,ro, casd.jo, advc)gado, inscr'ito na OAB/Se nQ
0.955, ~)or'tador do C:[C nQ 047.381.799.34, todos resider\tes e domiciliados
em Florian6polis-SC, com E'scrit6r'io à Avenida Hercl1io L.uz, nQ 59 - Edifl-
(:io Alpt)a Centauri, 2Q andar, sala 202, onde recet)em intimaçô~'s; RUY ANTO-
~IIO LOPES, br'asileiro, casado, advogado, inseri.to na OAB/PR, sob o nQ
5.906, portadc)r do ele nQ 109.688.069.53, CD~I escrit6rio à Rua Mons~'ntlor
C:elso nQ 265, en, Curitiba--PR; todos com uinclllo empr'egaticio nas Empresas
do Sistema Fillanceiro r:st.adtJal - BEGC •

.1. ,PODERES/CAUSA: Substabelel:ime~to dos IT.esmos podE'res q\Je me foralh autor'gados
pelo BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A.; BESC S.A. - CRtDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTOS e BESC S:A. - CRtDITO IMOBILI~RIO, para defesa de
setJS dir'eitos efil relaç~Q a(o) PROCESSO DE EXECUÇ~O movido contra GERALDO
DIAS e EDUARDO FURTADO, na . Vara Clvel da Comarca de Tijucas-SC, ficando
'::'XPi'E'SSO O~; podE'r'E'!..:; const,antl::';.::, da cll~\u~;ula "ad judicia" 1;-:" ITtai~:; os 1::'spl:;.Ci~':lis
para ,:on.Fes~iar, tr'ansigir', (iesistir e recE,t'er, ,'eser'uando 05 pod,~res o\Jt.or-
gados, ficando vedado o substabelecinlentog

Flof'ian6polis-SC, em ()5 ele março de 1991.

,I
,I
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DE CRÉDITO ROTATIVO EM CONTA CORRENTE

230

VENCIMENTO

CGC/ ele70 ')5 o O" '7 /1[)
.' u '- ..) CI -'/ I, \

ESTADO.:,,'",..;v

Com s(,o(' iI rua f'ao'p M'9",eilnl1u n"
CGCIMF N" 8J8j'GOU:J10

"

~ li,r, r....•• ,... -

CONTRATO DE ABERTURA

CIDADE

C_~~~i2:.IlIH.A

SESC
Banco do Estado de Santa Catarina 5.1)(
NOME

PRCC3Ct.L PRO:DTJT{);]CE:{:J:{lIC~~
ENLJERFCO fRlJfl/A'Jl _

r\'fl •. UlEI.NJ

r
BANCO

11
CREDITADAIOI

111
ESPECIFICAÇÃO

DO
EMPRÉSTIMO

REOJRSO

PJ.C:PEtICS
ENCARGOS

JlTnOS 00 O~-" J ••../

VALOR DO CREDITO

1 P"O ('(lI' noo ..,:.-! o •.. _ '} .•.

I"RAZO

30 DIAS
COM ABERT CREDITO

'I','::},.. P:!"1 r;; ,nn•.. -' ..... ./, _ .•..

tO/I IHArll Ol "1lF.1lrllll •• r}~. r;H~l)J lO ""'<\TII.'11 UI/f nn 1\1' ~J '>lU n A!j PARIPi I\C1I1A /lom AOl\~ F nUAunr.Al)M; "f::!:lF It/l RUIlHITU f10Io'llHE Of.HOnH1At)A~ 1I€~r.

O,\~

JlIOl-

"""
úUJno Oifl Mil O( I:f'l()'\ ni!';.

r. O,l!'; ROlOVA(;I;(~ DO CWHHflTfI.

r (RH)ITAI)IHIJ) IIC r:llllrlJllnWfllll': r:tln A'; Cl.,.;!I~UI..,!; Sr';UlrIlF.!,:

L:1.i1l1:;Ulfj_f'fl.UlU.Hr~ n KF!;r. .\I/Hf A(fI) r.OmJTAOA(lll E ~:!irAH:l "H,rlll. U,' CR~fHl0 ROrMI'JO r.n CUtllA r:ORROJlf 110 VAUlA f PAMO (!ipf::CU.rr.Allll!i Ilf.!j~

rt r:OUlIolATU IHlt 17 ••')H Pllfl Mflll rll.: f.I'EUlJr!i. Ilfr.(1I05. lIRU!":; flf. "f)I;At1(UrO ou 0,,11(lll!j fllJrURllAou~;. NilO rnOU101l TAl~; SAOlIE:f; UI TRAPA5SAIolr:n o u-

rurr. U;TMt:Ur.roU 00 Cllil)!W SAl'm PflU n.-1l111J OI JUIlWI. rlJnlf,;,ô~:; ou UIJ1tl.AS 0(5rrS,l!i O(CllRR~'JTfS IM fXlCU(:tlO uF.sa r.orJTRMO OfVDIOO rjH~; In
rOIlI':;Hf.lo'IS S!:Rfn 1l0'U!iIM; InCOIAlílnl"lJ1( Prto'llOl CRHllTAOAWI.

I,Atill'iUt..n ~ilJaJilt)l\ - o r;nriOIlo 1I;.i" 1;111•• L1tJOlr,Jill !ir FlI/l 1:l((1ll1RII),\ UII Dfr.AfTlI'IA A I:ONCIJRllATA ou rAI ""CIM JIISUIVl'IlClo'l OAlnl CRCOITAO>Hfll OH :JF.

r.1111T1MH,IlF) f'l1Il t>HllrU:;lA lHlAlllll~1l lJFIlA/l[)A ,!UOIClo'IL t,Xfr.IJIIV,\ UII OIlDJIJ.illJ,'. ocnRRUlllO UMfI [)~:!irf\'; f1IPl'll~~!> nfSnll rllnr{"nllJll AO RUa!nnO UU;,

I18UlílÇtitllJ(l l.n,EOllU. fa" tl 1Il!,l: AlIl{)IUlr.lll/ >\ R{"T(U lJIl nAII POli vrlU:wn f!>IE COII1AAru. cmlF,llln( ti [fI"O. pnonloo IHn.ff!;JV( I1HJltUUR n f.l\lIf.£I.,\-

IIIlnu nu'; !Ul;J"'HUS R1SFH:llvll:. C!lRlIIOU .-,(lt) CHI,OII,\l)tlUII 11 l'Al;A,1rUI1l IH rOl"\~; 1'1."O~~;f'r:;, .•:; Ir'.IIlM1Mi hlllfl n;"f: Iln.

t.lmJ:;tll.~1 JUl(:t..Hil\ ~f1 o~:l:nn/lii:!cJ» I)Ij I'R(~(IlII. 1:(111111,\10. ',(n" ,;o[RI,) UlII\ CWIUl rORnl.llfl" 'JlIlCllt AOA !> E~;It:. IlIIOE SflUill n:C:1l1IUfl,\l)il!i rQO/lS li!>
-.... ". rlAI/CNIUIIU!; r:mn"Rf"I:; IlHrI'ílrIJH!i All!; :"'tlJtJr'i r: l:1(•.011U!i IlRUlIlrJll!i I)A I"AISUtn flbl-RHlIlA 11r: r:Uif)llll.

t;tlÍll:i.'Jl;I_ IJtlt'JUO ~lmJH IJ ",\I OU IlI,Vr[)OIl. IIICII)IIl~:n IlS £lIf:1)lIr;rl!i COm;IAtllr!; ou rJ<E"nHlJIO l)r~;Tf, r:(HliVF.lfi Utl

VLNCIf'1{IIW 1111IJI'I l!IHIlf"II:<'iO no I;lJll1liJHIl. A nHIl!iS1io nl AIHRIUII •• r. tlfVl0,\ POli Ut:.\~;Il;1J 'M AOf.R'lJIltl OA cu"'"

lnrllsrn ~;IHlflt UPlllAl;hr!'í!ir r.RrI)ITn. r..i;lOIIlI ~UlllIHl';. "'IU •• i.lllllt,If}U {)t: Att;ROO I;un!\ IH,I~;I..I(.:Il(1 V1lifllU ..

t)'!~nraM(U .. fIU!lt".H\lJ. l:tI!,rl o:, UUIR'l)o"l~ fIWtlll,m!i tOlHAn UU!. SI fi fll If,f\AOUf> (li VIlllWlf nl" Ulf,l'OSIUillll"(;Al (Jl1 R{"GUlAnCl!ftlR ~l\lPr:R'Jnll(:rIlT. 5[R~;H

lI!; nrsltu 1'I111111IAT;f:i'IrH.lHI S!)b"TI1UiOIJ~; I'HU!'í rW:ARr.o:; our: VT(RIf1 ,\ ',(11 lF1;Al,fl(IIIf: N'lIIITJOll'õ, Hn:tWltvc OIlf\IlW ,\ IlJUfllllA(:liO nlml".rÂIlI.\. FIeMIOU

f..Xl"fh'SSIJ 11m. ~.n lJIJ,ll.IIlH H 1l1P,."rf>I'. I fi! f, Ulf";l'lRl;O!i .1I\I11\!'; t>OfJflUiO • Ir:M flIlt\IXll nf'lOUUf!'j PHA1ICflOll;; I'[UI n[JtCAOll 1'!'oI11'IurfllAC6t5 OH Of'tffRlJ.

1~1\~l\C;JI"'lfU'!iHi.IWlltl 1Ullf'l!. ,\'l Tnl'(lHIÂtH:I,\); OLVIDA'! fll Hf\I;iH Of! PRfr,unr: r.OUTf.IMO ~;nlll(J I.Alll;fll>t\~; f'lllflln"'ll:f\IlHllr ti Oi.l!lrrl r)f'l caUTA Il>HUI tllroI-

Tr.OA(lI) l:IUI!;lf)f.HMmll !;l. l'f'lIM HU)!lS ll!. ~.rrllll';. ':0,'0 FOIl:IH:IfIHIfH Ifllll tI~1l1 I.R(IHli'lI'l,HOl.

l;lÂlt:-llll.t'-_UlJ.ltth\ I'I1~fl ~(tll C:1l,.OJ1AIlA([J) 1I;.i11!iAlISFA(:t\ M; tlnIlJIõA~6F~ nO!, PR>\7tl!i f!'iTf'ln[l.rclú'l~;, nIlRW,).S[ Ali PAlj,\n(llTll Or: Ctllll!>!'il'ín O( Plll.lltl~

Uf;"r.l,\ 1fi1lAl AUH ~lltI\H.r;Ofi I"Il[VI!;TU~; 110 t'Hlõi1l81Jl.O Of!itl., l"t, A (~(t:ttmIVn CR!Ti.RlI' rJfl Rl~C. I)F ,\[.lIPnO cun f'l lA~1'l Ilf: nI.RCf'lIl'1 P"Rf'l rSlE T(PO Of.

or~lllll;l'íO vIla"l!: ~!U lli., l).\ L1UI"Of'l~llll OU t)iRll11 • .JUll.W; Of :'lllH<\ O{" !77.(Illt/l f"un ClltTlJl ~o MUI. o'Il••n OE 1i1'l,1nUI TA f:tJI-ITRMlJfTl.. 1IHlfOlJl'iV(t. Ot: lnr.

WU POR 1:~í)flll.!>ÕtlUf l!'i';f ,rOl~ •• "-~l~ ~f~"(J!l".illll!l P.( AOVllfif'll\ll CC ~Ol. (VI:IU': Plm I:UHOI SORRI': li MWH,\rHf til/f "Aí 1l["Ul TMl. OE!>0LOlJf I'RUthJVllltl
H COlJR"IIIÇ,\ UHHf.I"1 I IUIHI'I !ólOO Cl SP.<\GUIOA 0'1 rFtlClill 1111t:lI\l "(lO .!tHl,

(;IJÍwal\.'\._~CtlL\ ;li ft\I.IA llr 1:Ul'1rlllnflJTO Of OUAltlltlTl. 0"''' rIlIRll;ACtlr!=i A;,'illlllrlAS PfllHlll CHCOIIf'lllflWl Ihl l'Rló.<;UHF CO/IlRArO [llJ ,\ OCURHiitlCIfI

!IIrôffSt!i flJll:-CIAO.)I; ~H .'\ltrIliO 11,/ TIO f.óll(l;(l CIVil • S~.lI•• llIlllV[) PMIA VfllClnrurn Orf.l[ r:UIITH~lIl. I/Inrl"umnnl: Or: >lVI:-;f1 utJ Htf£RP((Ar,:fiO
1:1111. 011 CORAJUOll:Ir,1 .

t',\Hiif.;lINJl ..vl!.l(;U m:llRIHIlOO IIrl>' llf'l!i IIH'óTI'SE!i 011 f\lIlleU r.llr,OIl. I'OO(RA rAllllio o !fF:SI' cml:JIOI~RAlt Vftll;JCUf, IIllTrClt>AUAnrtUf, TOOO:; os Df'nAI!> I~OI/-

IHATOS OI" r.nPRi!lTTMH5 f. 'JHP{(h'l;til.!i r.M1UJ,'II1i OI" RfsrO/I:if'llllLJOM,f OAOI) ulrOlfAIlAWI .11Jt1f1l AO Rf.!;r.. UlOCPf/lllrlllf. Ilt HUAU11JF.1lPIHJr.(Dlnr:llrO .lU01~
tIAI. 011 nTR"llIOIr.lf'll. OHIlJüMIDO-t,f .~ PHI.SIIllf r:1 ••UStJlA AIH!lJ cr'!"Tr{~ r tl '\'[ ",T I--..i"! , (,..,'••••\..' .•••.:..'-\••••, .u ~ .;~__: ...;.:....~.~\~.•l
t:1.Jillhllt.fl~idHl>\.~,üfll1l\tHJ .•.l.S f,' t.,\RUI"!>l 0'' n.vlOA IlE51ll.fAtlH 00 PRfSflHF. '~OIlTRATll F 00 r.tJnPRllt[l11l1 OI\!, OIlRIIJAClífS cU/mICM!> QUf: OHA ""/";u.
m: ,HUl r.nrlltrAllf'lWI I)õi o'IU !lU;r.:

1 rn CALJC!iO, liHIlUS n~. IirI'UII~{"CIrlA Ll[)IJIOfl. :;rlf.CI0l"~I)U5 fi I'RII/RIO 00 /l~!ir. 1111fH(IPOHCI'iO or

.
Õ
!
Ü

o

"

>
,
.~
'.••
.~.•;
o

"

). SüHIlF n 'h\I.UR no f:Rr'DITIl 011.,1flHFRTO. O[PO!;ITNJllfi fn r.ONlfl'Vf:II:Ul.f\OA:

n 8f.!ir. PRun/JVfllâ A f.OfiIlAtlt:A no!> I"f'l?£t!> CAUCWllflOW;. miO 1.I1f r:,\enIliO, rUI)A')I,I, RF.SPOIISflNtUDAOf AII,urIA PtlR QUAIUlJfU onl!,slin Hf'lVIOII. 11 PRMurn
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de 1990,

de _

SAJ.\j TOS
09-30

[felAl'IO SPEi' GlEH
497.222.809-10

Peto pÁesent~,!act.o..Qdjetoà Noto Promissário SiNQ emitido em 04 .12.90 e vencivel
em U 3 •U..L • :;1J. os abaixo assinados, pela emitente e avalistas, respectivo mente, reconhecem haver sido o mesmo
negociado à taxa de juros fixado pelo Banco Central do Brasil, consoante compet~ncia delegado pelo Lei 459Ai4, art.
9°. combinado com o ar1. 4°., inciso VI e XI, ficando assim Obrigados o pogarao BANCO DO ESTADO DE SANTA
CATA RINA S/A., CGC 83.876.003ttOO1-10, ou a quem por ele designado, além do principal os juros e comissões
estabelecidas por aquele órgão, o partir do vencimento do respectivo Htulo. independentemente de protesto ou qualquer
outro medida judicial Ou extra- judicial.

O dev,!!dor e seus avalistas se comprometem a pagar ainda o título de multo a importôncia eqüivofente o 1ar
o
do

valor do débito, se o Banco tiver de recorrer o Qualquer medido judicial Ou extrajudicial pore recuperação de seu crédifo,
sem exclusã\ dos honorários odvocotíc ias, bem como as demais despesas decorrentes da cobrança.

••• ..J' ••• '. d dAoS tres u1as da mes de Ja.nelroo anDe
pagare -9108 por esta NOTA PROMISSÓRIA 00 BANCO DO ESTADO DE SANTACATARINA S.A., CGC 83.876.003/0001-10

OU" suoo,dem,oQuon';odeJ)OWSWMTira'lPEaPmIroQE1$!POSnEilronttnm1i:eCtt!iCQ;~t.1ttWUi;1
Uy@PiIP;;;í1QêliP#ç#peQfuP#PryP'ii95I'Pili£#Ç#@ifillHM$í;;;' ~&9fi9fiº1H$8?fiç;" emmoedoco"ente,

Nota Promissória

e por qualquer demora QueOcorrer poqare..!!!:.2..ê..mois Juros o razõo de 12% ao ono,com;ssõo de permanência nas mesmos bases

pactuados no contrato/proposta de desconto que deu origem o presente noto promissória Ouo toxos de mercado praticados no

E

GEHg O DIAS
J ~ o, CA1'l""ELIHHA _ se
.g CPF. GC

g 44002280599-20

I
2
,~

'"ct
.£
uo
a. Cane1inha

N

• -f.o• T••oo 1-o
oo• ~
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_ __J _ J ~31001091 302500265,69
DIA,I M~S H I S 1 o Rt Co lOTE~----D~B110 ou CRED110 SAlDOATUAL

1300~ Encareos até est'
(lata

1300~ Saldo d.evedor na
d.ata da Concorda

20.02 Bncnrgos até esta
data

3040199,77

1900224,18
305540465,46

k
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GRJ
DADOS DO INTERESSADO PELO RECOLHIMENTO

Nome Banco do de SBn.1!;LCatB.r:1'nl!L.sb

:ro 1011129

3 - Final

1 - InicialoTipo de

Recolhimento

liA'\;.ESTADO DE SANTA CATARINA
" PODER JUDICIÁRIO

'I! GUIA DE RECOlHIMENTO JUDICIAL

DADOS DO PROCESSO

Protocolo de Distribuição: _O_2_!'~9_1~/:_S _
4.331. geO 00Valor da Causa: Cr$ , _

Requerente: IlESO S/A.
Geraldo DiasRequerido: _

Número do ProceS$o:_*_*_* Tlpo de Ação:

CO DIGO DA COMARCA 29 CODIGO DA VARA

VALORCODU AL DE JUSTI AGRUPO 1 - DO TRIB N ç
101 3.239.613

Do Juiz e Promotor

..,:~}.j;::t',
102 11. J';O ~ An~Do Cartório Oficializadol) 103 6.552.64

.'"'r:''''' ':-Oa Contadoria e Distribuição
10<4

De Despesas Postais
105

De Despesas com Fotocópias
106

De Publicação de Editais
. 107 333,60

De Impressos
106

Outras
109 2.'1'\7.20Taxa Judiciâ.ria
110 1.268,60Caixa de Assistência dos Advogados
111

Preparo ao Tribunal de Justiça
TOTAL DO GRUPO 199 25.525,12

ORoAGRUPO 2 - DOS SERVENTU RIOS E AUXILIARES C D. VAL

201
Do Escrivão Sr.

202
Do Contador Sr.

203
Do Distribuidor Sr.

Roberval doS ~njo•• 204 4.385.40Do Oficial de Justiça Sr.
205

Do Avaliador Sr.

TOTAL DO GRUPO 299 4.3fl5.40
VALORCODGRUPO 3 DE TERCEIROS-

Advogado Sr.

Do Cliente Cr$

De Honorários Cr$

Oficial de Justiça c/vinculada ao Juizo

IRF c/vinculada ao Juízo

Newton SIznando ~ ,,,,,,'t'V"l

TOTAL DO GRUPO 399 100.00
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REGISTRO ~
Certifico qYI\'ffesta data, às fls.LZ
livro nfl:tl~ sob registro nº~.. . IR

cletuei a autua~ão deste processo.

~~~'i:~'::~"~'="S~~.SVRIVAo

.1

.~
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA D~ "'IJ(""'~.r. .l.. J'vJ •.J

JUIZO DE DIREITO

MANDADO DE EXECUçAO

EXECUÇÃO POR TITULO

( PROCESSO NO.

2928/91 J
ESCRIVÃO

OFICIAL

..
PARTES

DEVEDOR(ES) T:7lLIIlO ~J1j\.S, ','J.'llcilci:ro, O::' ~ teiro, or:rprcs&rio li :re-
si.d •••..l';O O ,UJ;;U.oil.iP.àoà AV. cantório P.da 1;)l1w .IA~.-, i:'J>Y.

.' i I
AP.1.DFi.ifiTI.l'0, bra,:idJ.e1rO, cncmlo, tl:apns,{r1o, r\lEliden te e d!,

.:.~icillo.do e. l."lenida !.TOi.~o , '"ir. ~, n.:::~'O:: ::.:::. c1dt:\do do Cnnclil"J:u •

1',,--------------------..
VALOR DA EXECUÇÃO

LOCAL DA DILlG£NCIA

CrS
.:':!,;";.",::;;;,il ( :c)

o JUIZ DE DIREITO, DOUTOR

MANDA

\

"

u,fr In p~ lõ}-r', -r1 'T7'" •• "7 ..••.1. '-:-:;# - l" " ~~.v-,~
.•••••.•..••. Ji\.1 _-. ~"''''-'..1.N' ." . .J I ••. '; jJ', -•••••• J ••.••)

':lJ.Z ~UtI:J " ••
ao Oficial de Justiça designado que. em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referi-
do, se dirija ao local indicado, ou onde lhe for apontado, e proceda ã citaç[o does) devedor(es) para, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, pagar(em) a importáncia mencionada ou nomear(em) bem(bens) ã penhora (C.P.C.,
art. 652), sob pena de !he(s) serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execuç[o contra
ele(s) promovida (C.P.c., arl. 659), fiCando ciente(s) do prazo de la (dez) dias para oferecimento de embargos,
contados da data da intimação da pen,;'ora (C.P.C., arts. 738, inciso I, ele 745). Outrossim, fica o Oficial de Jus.
tiça autorizado a efetuar o arresto de tantos bens quantos bastem para garantir a execuça'o, caso nao encontre
oIs) devedor(es) consoante estabelece o arl. 653. "caput". do Código de Processo Civil. podendo se necessário
requisitar o auxl1io de força policial, observadas as cautelas legais e a prudência recomendável, nos termos e de
acordo com a(s) peça(s) fieimente üanscrita(s) em folha(s) devidamente .utenlicada(s), que ficam f"zendo

parte integrante deste mandado.

, 3.5 de
yq

".~.. de 199" . Eu,;.~":(U ..r.• _

/~ ,o subscrevo.

JUIZ DE DIREITO
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE TIJUCAS
JUIZO DE DIREITO

MANDADO DE EXECUçAO

(
(

PROCESSO N'.

2928/91
EXECUÇÃO POR TrruLO

EXTRAJUDICIAL

J
J

ESCRIVÃO

GAUDtNCIOPAULOCIPRIANI,

OFICIAL ]

ROBERVALDOS ANJOS
'-----

PARTI:S

CREOOR(ES) BANCODO ESTADODE SANTACATARmA S/A

DEVEDOR(ES) GERALDODIAS, brasileiro, solteiro, empresário, re-

sidente e domiciliado à Av. Cant&rio F.da ~ilva s/ns!. e, EDU

ARDOFURTADO, brasileiro; casado, empres~rio, residente e d£

miciliado à Avenida. Areião ,s/ns!, ambos na cidade de Cane14~"h

VALOR DA EXECUÇÃO LOCAL DA DILlGllNCIA

Cr$

o JUIZ DE DIREITO, DOUTOR

VIEIRA FIGUEIRA DSO SANTOS M A N D A
Juiz SubstS!

ao Ofiel I de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referi.
do, se di Ija ao local indicado, ou ondeclhe for apontado, e proceda ã citaç[o do(s) devedor(es) para, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, pagar(em) a importáncia mencionada ou nomear(em) bem(bens) à penhora (C.P.C.,
art. 652), sob pena de lhe(s) serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execuÇ[o contra
ele(s) promovida (C.P.C., art. 659), ficando ciente(s) do prazo de 10 (dez) dias para oferecimento de embargos,
contados da data da intimaç[o da penhora (C.P.C., arts. 738, inciso I,ele 745). Outrossim, fica o Oficial de Jus-
tiça autorizado a efetuar o arresto de tantos bens quantos bastem para garantir a execu~o. caso n:Io encontre
ois) devedor(es) consoante estabelece o arl. 653. "caput"_ do Código de Processo Civil. podendo se necessário
requisitar o auxl1io de força policial, observadas as cautelas legais e a prudência recomendável, nos termos e de
acordo com a(s) peça(s) fielmente transcrila(s) em folha(s) devidamente autenticada(s), que ficam fazendo
parte inlegrante deste mandado.

T1
j
UCC===;:;re = ::S3s

I
\
\

f: .•" .

~. j/ft .. ç'
JUIZDE~

, \; ~,~ Pt".:.-.::;1~d". $M.~O::.'

de 1991.'Eu,

,o subscrevo.
)
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C E TI T I D li:O

mandado, que lido em voz alta ao mesmo bem ciente fi-

,Certifico e dou Fe, que
dado retro, me dirigi ao munic1pio de

em cumprimento ao man-

Citei
tável

o Sr, Eduardo FlITtado, por todo
Canelinha,
o contéudo

,e sendo a~,
do respei-

,cou, exarando a °ua assinatlITa e recebendo a contra fe.
e Março de l~,

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que em cumprimento ao
mandado retro, me dirigi ao endereço indicado e sendo a1~ /

,
citei o Sr. Geral Dias, por todo o conteúdp do r. mandado,
que lido em voa Blta ao mesmo bem ciente ficou, exarando a

desta comarca, e na delegacia

sua

no cartório de

CERTIDÃO

Certifico e dou
I

registro de imóveis

ré.

fé que, ,apos busca realizada
\

~)

de Canelinha, certifiquei-me que, os devedores não possuem bens
imóveis passiveis de penhora, restando somente um (01) telefo-
ne, na cidade de Canelinha, em nome de Eduardo Furtado, os C].uais
foram penhorados conforme laudo anexo, ficando o devedor intimado
da referida penhora.

Roberval

de 1991.

"

!
!

I..
!

I
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA

JUfZO DE DIREITO

AUTO DE PENHORA E DEPÚSITO

Processo no.
Escrivão

PARTES

, Execução por título

6o(~ 0.'

Credor(es): bESC

r-
Devedor(es): b~ cio f) 'l f:',. S e

Valor

"
Ic

jZ."

Em de de 19 ~para arantia do principal,juros, custas e hono.
rá~os advocatícios, proc~di à penhora do(s) "uint7<s) bem(b.y's'l: • . <?

{jj [)/dUiíJJ /4 ft/W?( APU, ~ ( q di ;11 tJ.:l2btJ
fJ1/ttdt'r;..L ~ c/C f$ / S00 í ~()I ()ú C rJ. J..JM-<- JJ,..J. ,Uc ~

~~-C::;, ~~ ~~),

Em seguida, depositei o(s) bem(bens) su~ra discriminado(s) em m~osde

dando.lhe ciência de que, como fiel depositário, n~o poderá deles dispor sem prévia autoriza~o deste Juízo, sob
as penas da lei. Paraconstar, lavrei o presente, que vai assinado por mim e pelo depositário.

-
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CERTIDIo,

$
I

ação decorreu em 03.05.91. Dou

05.91.

Cumprindoo que determina o r. despacho de

14, i tem "I", CERTIFICOque o prazo para o Devedor EDU

FllR'l'ADO

11
II
I
I
I J

~

f
I
J,
I'
I
I,
i
II
I II

I I

I
I1

II C-,, I t
:j,
j,
,.,;,

,--

:'
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ção nU 2928/91, em que é credor Banco do Estado de Santa Catarina S/A e
devedores Geraldo Dias e Eduardo Furtado, foi ~bjeto de penhora o ramal '
telefônico nº 0482-64.260 _ Canelinha.

Df. nU 412/91

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIARIO

Tijucaa /SC, aos 16 de maio da 1991

Senhor Diretor,

.,

Comunico a V.S4., que nos autos de Execu -

Solicito ainda,informar a este Juízo em no
me de que pessoa se encontra referida linha telefô ca.

tos de consideração e apreço.-

a V .sg., protes-

I.
\

-I

lõ:'OII1A'UI

VICENTE LUIZ STEFAN LO CARGNIN
Juiz de Direito

AO
ILMO. SR.
DIRETOR DA TELESC _ Telecomunicaçoes de Santa Cater1na S/A
AVENIDA MADRE 8ENVENUTA 500 - ITf>CORlIII
FLORIANt1POLIS / SC
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t. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

C'$
RECIa O DE POSTAGEM

Ng 00
REGISTRO

I~P"O
A SER PREEN:HIDO PELO RE NTE S~ASURA

DOPESTlNATÁRIO ••~ •••••••.•••• ~ •..••••.•.NOMEi
...........~..~ ~j
ENDEREÇO......... •• " .• ~~. .

C[P •.~~.ÇJOO....CIOADE,. .' • . ••..•••••••

BRASIL

"6-105.1411", •••

DATA DE 1OO5TAGUI OATE Dl P T

soe •• LE ou OUTlNUAIIt[

. ~.,J_;._..•..••.:;.

N 00 OIJ(TO

l' T""'• "~l';' ~
j ••••L)i\~ t l~.'.

AVISO DE RECEBIMENTO -AR AVIS C5IoIJf;T05 OUTlHAOOS AO EllTI!:IUOIII)

OBJETO OE SERViÇO DOE RECEBIMENTO DOE """"MENTO
SERVICE CES POSTES DE RECEPCION DE PAIEME~T

- PODEB
CIg.lI,O[/'tOCALIT '"

C t:..:'l1l".~:::' {': <: A I. '.:;:~

NON[ DU.IIIAZ o SOCIAL 00

[NO[III[ÇO "&11101.O[VOL

C[P/c:oo[ POSTAL

'l?~.&OO

,«I. EGT
. BRESIL

9wo..
O
O
:I:
U
Z
W
wa:o..

AlO NelA DE "OSTAOf.lIIlI IIUIII[AU 1;)[ o " T

w•...
Z

~w
:l;
.~

Processo 0000022-14.1991.8.24.0072/SC, Evento 282, AR514, Página 1



)-.~..•.... ~...~.
~i
:0 ~i:
1;- "'~

'.. ,

TELESC
Telecomunicações de Santa Catarina S.A .
.EMPRESA DO SISTEMA TELE BRÁS

Florianópolis, 03 de junho de lQ91.

-Exmo. Sr.
~r. Juíz de Direito da Comarca de Tijucas
~
J

-....:;

~Meritíssimo Juíz:
,O)

o
Relativamente ao vosso ofício nQ 412/91, Processo

o

2928/91 movido por BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A contra
GERALDO DIAS/EDUARDO FURTADO, informo que foi procedida a averba-
ção da penhora do direito de uso do telefone (0482) 64-260, inte-
gralizado, inscrição nQ 272511, classe residencial, instalado à Av.
Areão sn/~-Canelinha, do qual" é assinante titular EDUARDO FURTADO.

Informo, outrossim, que não consta em nossos registros averbação ag
terior de outras penhoras, bem como débito de conta telefônica até
a presente data, entretanto caso as contas subsequentes não sejam
quitadas nos respectivos vencimentos, ocasionará a não transferência
do telefone pela Concessionária, quando da arrematação em leilão.

Sem mais, expresso a V. Exa. protestos de elevada consideração e
:i \

apreço.

_ .. '

Divisa0 Jurídica - Di rito Leste

*, .
emcp

Florianópolis se ~Adm. Central- Av. Madre 8envenuta, 500 .. ltacorubl .. CEP 88035 - C.lxa Postal, 23 se . 02J.3;31-5
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Tijucas, ue .J ), de iJ .c. _ < D..Jj hÁ..Q..~h .
AU r~!..,,,o

, 'J .) \~

.. ,

.,
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Comarca de TIJUCAS.cível da

~

Vara
Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de

Dr. José Alípio Martins
"'<1'09"'0 OAIlSC 20818

Walmir Ferreira Martins
E\'.QiI.;g OAllse

I

, ".0

Dr. Carlos Renaux A. Carneiro da Silva
Ad.og.fCIoOABSC4105A

Dt. Luiz Carlos Padilha Aguirre
Ad"OV"'OOABSC Xl67

Dr. J050 Gualberto de Souza
""'"090($0

"

',,'

'".
:".01 ' ••. . .••..•..
.•._" ..

NILO SERGIO ALVES, brasileiro,casado,empresário,
residente e domiciliado na cidade de Florianópolis - SC.,com e~
critórios a Rua Santos Saraiva, nQ 580 - neste ato, por seu pa-
trono, vem nos autos do processo de Execução 2928/91- em que
é credor : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A. e devedor
GERALDO DIAS, expor o que segue :

1. Apresentar instrumento de procuraçao - com firma devida
mente reconhecida, em atenção ao despacho de fls.;

r

2. Informar a este Douto Juízo, que Ja requerer a certidão
atualizada no Cartório do Registro de Imóveis, para po~
terior encaminhamento a V.Exa.;

N.Termos
.--"

março de 1992.

ALI 10 MARTINS
o
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Or. José Allpio Martins
Advl.\9IaoOAsse 1082 e

PROCURAÇAo

OUTORGANTE(S): NILO SERGIO ALVES, brasileiro, casado, em-
presár;o, residente e domiciliado nesta
capital , devidamente inscrito no CPF.

sob o nº 342.188.669/53.

OUTORGADO(S): JOSÉ ALlPIO MARTINS, brasileiro, advogado, regularmente
inscrito na OAB/SC sob nQ 2.082, com escritório nesta Capital,
à Rua João Pinto nQ 06 conj, 801, Centro - Fone: 23-4546/
22-7170, onde recebe intimações, e DR.J01i.O GUALBERTO

DE SOUZA,brasileiro,casado, advogado.

PODERES: Os contidos nas cláusulas "ad juditia et Extra" para em nome
doIs) outorgante(s), em juízo ou fora dele, em qualquer fôro,
defender os direitos e interesses, podendo confessar, desistir,
ratificar, endossar, passar recibos e dar quitações, receber e en-
dossar cheques, impugnar, contestar, transacionar, reconhecer,
reminciar, acordar e discordar, propor ações de qualquer nature-
za que sejam de interesse da parte outorgante, requerer falência
ou concordata, prestar, como inventariante, compromissos e a-
presentar as primeiras declarações, bem como tudo mais que se
fizer necessário para o perfeito e cabal desempenho das suas fun-
ções, inclusive substabelecer, com reserva ou não a quem lhe
convier, para o fim de intervir em processo de I

execução movido por BESC.SA. contra Eduar-
do Furtado na comarca de TIJUCAS.

e março

{ti
de 19!!J 2
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E'MPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
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ExcelentÍssimo Senhor Doutor Juiz de Direito
da'v~ Cível da Comarca de TIJUCAS.

,!'z / Y
éJ

Or. José Alfpio Martins
Advogado OABSC 2082 B

Or. João Gualberto de Souza
Advogado OABSC 7901

Or. Walmir Ferreira Martins
dvogado OABSC

ao cartório P-ª.

se manifestar

O Sr.Nilo Sergio Alves, comparecerá de imediato
ra assinatura do,Termo de Substituição.
Requer desta forma, a intimação do BESC.SA.,para
a respeito da presente solicitação.

ED~ARDOI FURTADO já devidamente qualificado nos
autos do Processo 2928/91 que lhe é movido por BESC.S/A. éontra
si e contra GERALDO DIAS, vem neste ato, por seu patrono,advoga-
do firmatário, expor o que segue:
I. Foi penhorado um telefone do Requerentei
2. Deseja promover a substituição do mesmo, pelos lotes IO,l7e 27

da Quadra "E" do Loteamento Jardim Vila Nova - registrado em '
nome de NILO SERGIO ALVES, conforme se comprova mediante foto-
cópia da escritura inclusa.

3. Ditos imóveis estão livres e desalienados.
4.

N.Termos
P.Deferimento

em
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FLS ~.~:: .

'f)l( Data :..~~ de fl~~.~.() .
I

COMARCA DE TIJUCAS
MUNICíPIO DE PORTO BELO

DISTRITO DE BOMBINHAS

OSVALDO SOUZA FILHO
CPF No. 244 973 399/04

ESCRIVÃO DE PAZ E OFICIAL DO REGISTRO CIVIL

Escritura Pública de: compra e venda.-

r, Outorgante: lega-Imobiliária 6dso~ Gil,Alves.-

\ ...

Outorgado: Nilo S.érgio AlVBS.-
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EGcri tura pública de compra e venda na forma que segue:

ti l:. t-' U ~ L I C A F E D E R A T I V A Q O B R AS I L ~\ it ~th
.OSVALDO SOUZA ~ILHN~~~:;~l;I;~êhii~"l;'~ .~,t«~

",~\\\l d'I;'Y~'
TABELIÃO. CPF 244973399/04 '\,~.. (}SVll~~ .::;~u,:,}.fI/h" ,~"'1?d~

Munlclplo de Porto Belo DIstrito do momblnhas -.1, lll\."( ,/ ~ I'

f JÍJ~~ I :.I':H {~jYrH~â~Y-_ \ n,
Estado de Santa Catarina \ "

. """''''''1< J"I'MII/lBíN° 'J-"
\ CtZ,f.:(, dI!! BDrnnlflh.~

, \ /E S C R I T U R A \,-', ~"'''lnl,}:' .."""O Brio
o"'~"r". ~C ~tII~ T,!'u.~•. ~

.....•

:",irnairo Traslado

SAIBAM quantos esta pÚblica escritura de compra e venda virem. que 'aos dezoito (lO) . •.•.. i
dias do mês de agôsto (DO} •.•••••••• ~do ano de mil novecentos e oitenta e seis (19 ,. i.
nest a Vila de Bombinhas, Porto Belo Estado 113Santa Catarina, ••.•...•••••.••••.••••.. ~.I..

, '-./
neste cartório. com pareceralD partes entre si Justas e contratadas a Baber: de um lado. como outor-
gante - vendedor a lEGA-IMOBILIÁRIA EDSON GIL ALVES , estabelecida na cidade de Florianó-/
polis, Capital dêste Estado, inscrita na CGCMF sob nº 03.443.117/0001-09, apresentou a Cer-
tidão Negativa de Débitos do Iapes de nº 054991/86, representada nêste ato, por seu Diretor'
Edson Gil Alves, brasileiro, casado, do comércio, inscrito no CIC sob nº 246.142.119-68, do
w'-iliado e residente em Fpolis-Capital, aqul de passagem e de outro lado como outorgado -7
Co_ ..•prador NILO SERGIO ALVES, brasileiro, do comércio, cesado no regime de comunhão parcial'
de bens, na vigência da Lei 6515/77, com a Sra. Elizabeth Cardiga, inscrito no CIC oab nº _
,..142.188.669-53,domiciliado o residente em Fpolis-Capital, à Rua Abel Capela, 1055, aptº _ I
I~' r '

,r aqu1 de passagem., •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••.•.••.•••••.•••

*'-'*"-'*'-'*"-'*'-'*'-'*'-'*---------------- . . . . . . . . . . . . . .------------------1

'JonlJecldo9 entre si. E pelu(B) out rgant (s) vendedor(eB) loi dito: Que li JUBto tltulo é senhora e l~
gitima possuidora de dezossete 17) errenos urbanos, situados em Vila Nova, Município de'
I to,BelC?, C~marc'r de Tijucas, ê to .:st~fo, :,epre~ntados pelos ",:~uil'te,s}0t;.o,'?,:QU~'
B - 02, 08, 09 o 13., QUADRA C 03, 04, 07, 23 e 29., QUADRA D - 09, 10,!1?Jei27, e QUADRA
f -~ ~ ~_ e 67, todos do lo eamento Jardim Vila Nova, avaliados ~d~du~ent; por'
(-'$ 586,23, pela Coletoria Estadual de Pôrto Belo. GUIA DE ITr. Cz$ 200,00. Guia de Reco-/.
~ ,nento de Tributos Estaduais. Cz$ 16,21. Recolhidos por intermédia do Banco do Estado de
Santa Catarina (SESC), agência de Pôrto Be10-SC.- ••••••••••.••.••.•••....•••.........•..
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EXMO. SR. DR.

DR. PAULO CESAR LEMOS
ADVOGADO

OAB/Se N' 4209

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE

..~'--

,~.

Rh. Junte-se.
Ante a conco~dância, defiro o pedido de subs-

titUiÇ~O de penhora. Reduza-se ~stermo. Expeça-se mandado
de reg~stro da penhQra dos i~oveis indicados. Intime-se
a mvlher do proprietrio dos imoveis se casado for paf~
tambem assinar o termo de penhora em' substituição ao ele-
fone, antes de ser expedido o mandado de registro da penho-
ra. Após formalizada a substiuição, será por despacho li-
berado o telefone penhorado.

Intimem~se.
TJ. 19/04/93.

SANTA CATA-
2928/91 que

O BANCO DO ESTADO DE
RINA S/A., já qualificado nos Autos do Processo n9

,

move contra EDUARDO FURTADO, por seu procurador abaixo assinado,
vem, respeitosamente, à presença de VOSSA EXCELENCIA, dizer que
concorda com a substituição da penhora proposta pelo Executado
nas fls.

Termos
Espera
Tijucas, 13

LEI10S

Advogado.

\
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TERMO DE SU8STlTUlÇAo DE 8ENS A PENHORA

\

Aos vinte dias do mes de abril do ano de mil novecentos e no-
venta e tres, às 16:30 horas, nesta cidade e Comarca de Tiju-
cas, Estado de Santa Catarina, compareceu em Cartório o SR.
Nilo Sérgio Alves, brasileiro, do comércio, casado com Eliza-
beth Cardiga, inscrito no ClC sob nº 342.188.669-53, residen-
tes e domiciliados em Fpólis/SC, e por eles fo dito que nos'
presentes autos de Execução nº 2928/91, em que é credor 8anco
do Estado de Santa Catarina S/A e devedor Geraldo Dias e Edua~
do Furtado, vinham formalizar pelo presente ato a substitui -
ção do bem oferecido , ou melhor, para garantia do principal,
e demais acessórios do mesmo processo, recaindo dita substi-
tuição da penhora, sobre os seguintes bens: "lotes nº 10, 17
e 27 da Qaudra E do loteamento JardimVila Nova - municipio de
Port08elo/SC, conforme descrição às fls.26 dos autos.",
Pelo Sr. Nilo Sérgio Alves e sim Elizabeth Cardiga foi dito'
ainda que a substituição ora feita obedece o disposto no art.
656, ~ único do CPC, requerendo, ainda, que o bem dado em pe-
nhora ficasse em seu poder, como depositário, sujeitando-se'
às para constar, lavrei o presente ter-
mo que após conforme vai assinado na forma da'
lei. Eu~ Téc. Judiciário Auxiliar.-
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MANDADO DE REGISTRO OE PE

ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA de tijucas/SC
JUIZO DE DIREITO da Vara Cível -

Executãpo

Onica

) Espécie

Ng 2928/91
Objetivo

( Autos

~
I

I
I

CradDr -
Oevedor-

Banco do Estado de Santa CatarinaS/A
Geraldo Oiaa e Eduardo Furtado

'.

Proceda o Sr. Oficial de Justiça o regiatro da penhora junto
ao Registro de Im6veis da Comarca de Tijucas/SC, do imóvel I

situedo no Loteamento Jsrdim Vila Nova - Porto Belo/SC, cuja
descrição sague snéxa, através de c6pia das fls.26 8 29, que
seguem enexas, fazendo parte integrante do presante mandado.

.
.1

OJUIZDEDIRElTO,DOurOR VICENTE .LUIZ STEFANELLO CARGNIN
MANDA

• Escrivão, o subscrevo.Eu,

ao Oficial de Justiça que. em cumprimento do presente, proceda aos atos necessários ao seu integral cumprimen.
to, conforme especificado no seu contexto, com observância das formalida es legais ..) .. Ujucae;hc , 2B d ril de 19 93.

\

\
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.MANDADO DE REGISTRO OE PENHORA

]Execução

- única

0'0

NQ 292B/91

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA de Tijuces/SC
JUIZO DE DIREITO da Vara Cível

(

Objetivo

Credor -
oevedor-

Banco do Estado de. Senta CatarinaS/A
Geraldo Dias e Eduardo Furtado

Proceda o Sr. Oficial de Justiça o registro da penhora junto
ao Registro de Imóveis da Comarca de Tijucas/SC, do imóvel'
situado no Loteamento Jardim Vila Nova - Porto Belo/SC, cuja
descrição segue anexa, atravis de cópia das fls.26 e 29, que
seguem anexas, fazendo parte integrante do presente mandado.

o JUIZ DE DIREITO,DouraR V IC ENTE LU IZ STE'AN ELLO CARG)IIN,. ,-
M A N O A • . ~.....

ao Oficial de Justiça que, em cumprimento do presente, proceda a~:1-'á1tit::;~s.úriOSao seu integral cumprimen-
to, confonne especificado no seu contexto, com observância das formalidades legais.

Tijucas/sc 2B de a ril de1993.

Eu, . Escriv:lo.o subscrevo. I

SIPJ/1283 OMllo dt A.rq""'oI .vIU Gnh:1I ••••.
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-I
, I

-I,

CONCLUSÃO
'AD~3J..!iJ19_Cl:i faço e~!es autos con-

clusos ao MM. Juiz de Direito, D:. V(;~,1tC Luiz
S. Cargnin.
Eu .__COM escrivãO Judicial.

Eliana ônzaga Sit'va
ltC. JUD1ClARlO •.••UXlllAR

,"', "-,

,
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Ofício de Registro de
(MOVEIS

Comarca de Tijucas

Saudações

em
mas

R-I-M-

a) - Que os lotes acima mencionados, não estão registrados
nome dos vendedores e nem em nome de Nilo Sergio Alves,
sim, em nome de Almeri Maria Ramos Alves, conforme os
12.669, R-l-M-12.676 e R-I-M-12.686;

CUMPRE-NOS INFORMAR:

Em nosso poder o vosso expediente referen
te ao: "MANDADO DE REGISTRO DE PENHORA" - dos autos de Execução
Nº2928/9I-entre-pãrtes:-BANCÕ-DÕ-ESTADÕ DE SANTA CATARINA S.A.,
credor e GERALDO DIAS e EDUARDO FURTADO, devedores; determinan-
do o registro da penhora de: Três (03) lotes de terrenos nºs 10
17 e 27 da quadra "E" do loteamento "JARDIM VILA NOVA", situados
no.Bairro Vila Nova, Municipio de Porto Belo, nesta Comarc~ de
Tijucas-SC.-:

~
~.J

r-"
I
i,': :i
~,.;'..
>~:~~~.~...;

b) - que os lotes 10, 17.e 27 da quadra "D" do mesmo loteamento
que provavelmente deve ser o correto, sendo que sómente o 27 se
encontra registrado em nome de Nilo Sergio Alves, conforme o
R-I-M-12.683, e os outros foram vendidos por escrituras públi-'
cas datadas de 09.09.1986 e 08.06.1989 e registradas neste car
tório em 20.10.1986 e 14.08.1989, em nome de VALDIR FIDÉLIS e
VALTER LUIZ ABRAHAM BECHER, conforme R-2-M-12.636 e R-2-M-12~;

c) - para vosso melhor esclarecimento, estamos juntando ao pre
sente, XEROX das aludidas matriculas de nOs. 12.636, 12.637, T
12.638, 12.669, 12.676 e 12.686;

d) - diante do exposto, estamos impedidos de efetuar o REGISIRO
DE PENHORA determinado por V. Excia.

Aguardando as.vossas novas determinaç~es, '
continuando ao vosso inteiro dispor, apresentamos os nossos pr2
testos da mais elevada consideração.

ATENCIOSAMENTE

Ao Exmo Sr.
Dr. Vicente Luiz Stefanello Cargnin
Juiz de Direito
Nesta
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rl{n~ Fls.:

7l:"' Ano: 1986

de 1936. ~

IMOVEISDE
REGISTRO "GERAL

REGISTROAPl

Matricula1\0. 12.636 Data: 22 de setelT;bro
IDSlJ'l'IF'ICAÇJ\ODOU,6VE!.: Umterreno urbano,situado em Vili:\ :iova,rr.unicipi
de Pôrto Belo,nesta co:;;ar'ca de Tijucas,representado pelo Lote n' 10 da quadl'a
"D" do Loteamento "]AJ;CiIi-':VILA ;10VA",com as seguintes medill2.s e confrontações'
Frente mede 12,00 metrcs,que fazem para a Av.Principal,fundor. mede 12,CO me-
tros que fazem para o lote nº 09,lado direito mede 2:;,00 rr.ct2'OS,'lue fazerr. pa-
ra o lote nQ 08 e ,lado esquerdo mede 25,00 metros, que fazen, Pô<Y2. o lote nQ 12
perfazendo ~~a área de 300,00 metros quadrados.
,':,OPIUETARIO: 18G.'. - nru-S:::LIARIAEDSOllGIL ALV::;S,cstabcle,:'ica na cidade de
florian6polis,Capital dC'ste estado,inscrita no CGC/>~"':",QE~.'l.;=.. n.7/0001-09 e
:;rJD do lapas n' 054991/56, repn~sentada nêste ato por seu Di",etcr :::dson Gil ,,1-
'ves, brasileiro, casado, do co:rJ:l'cio, inscrito no ele !l£: ~'4ó.1..12.] : 9-~3, do;r:icilia-
:(.10e residente em Fpoli~-Capital.
'~TruLO.AQUISITIVC:_ baFrículado-~e:te, cartório sob l~-l-l';-P. 539.
" OhOlal. \2,00.')' ~. c, ",K=r= -f.b, X Q A
;,,:-1-i.";-12.636. Pela ~sc!'itul'a publica de compra (; vcnu.:-. l~\.'J:.'::ld.:..t(:;:i 1,: de
"'gosto de 1986,no livro de not:".s nQ 17,fls.082,pelo 3scri"v'âo ,k I'ctz,úsvaldo So
c; Filho, de Bombinhas ,li1unicipio de Pôrto Belo ,nesta corr'Ôol"CiC.de ':.'ijucas, a p~-o=
"r'ietária vendeu por cz;; 538,22,0 terreno objeto da prese,lte :-:at:icula ,,"o Sr.
IJILO SZI,GIO ALV~S,brasilciro,do comércio,casado y~c regime de 2GFi1..tt1hão F:l2:'cial
dR bens,na vigência da lei 6~15/77,com a Sra.Slizabcth Carcliga,ilis:::rito ;"0 :::1C1\ ;342.188.669-53 ,domiciliado e residente e;HFpolis-Capital,2. L1'.;.1;,bel -';apela,
:055~aptQ 401. Dou_fé.Ti~s,22 de' setem~ro. de 1986 .
.-. úhOlal. ~ ?./Y>.y=>"R ÇQ..;.' =-:>Ao -..fOI h, 9 o

,,-2-1'-;-12.636. Pela escl'itul'a pública de compra e venda l",';~-acl;:.e:r. 09 de
setembro de 1986,1'10 livro de 110tas,llQ 17,fls.10ó,pelo ;,scriv2:::> ó:; Paz,é:svaluo
Souza Filho,de Eorr.binhas,rlunicipio de Pôrto Jêlo,nesta corr.a:::'c~. cc '':'''ijü.c2.s,nILO
'S~RGIO .t•.LVSS e s/~lu.lhç:-' :::LIZABETH. CAI'J)IG2\., já qual ificados r:o :-:'-2-, V8l:dcl'<:..!:i POl'
czS-15.000,OO(quinze riiil cruzados),!? terJ;:eno objeto ela preSEnte ,',;:"u.-ícula ao I

Sr.VALDIR FID1:LIS,bras:..lciro,bancário,ca,sado com a Sra.Adeli;-.....: CO:"lzaga :orrêa
Fidélis ,no regime de cc,;unhão de bens ,anteriormen te à vigê;:ci,). c:c, :e:. G~l:,/77 ,
inscrito EO ele :-:Q 018.?':5.179-91,dorr.iciliado e residente :':2. 2idadc de ~ãc '
~---o Bêltista-SC,à R\A21 : .:OFoldir.a Brasil,nQ .380.Dou fé.'l'ij:KêlS,2e: cc outu:,ro de
1~ó6.

------ --..~
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1986
Ano:

Fls.: u-J .... C7IMOVEISDE
REGISTRO GERAL

REGISTRO
Livro NII" 2 - APl

•

1I1atrlcula!'io.12.637 Data: 22 de seter:.bro de 1986.
I:JENTIFICAÇÃODOIH6vEL: Umterreno urbano, situado em V:-1a !lova, rr,unicipi
de Pôrto Belo, nesta comarca de 'l'ijucas, representado pelo Lote "Q 17 da quadra
do loteamento "]ARDn; VIL.!',;WVA",com as seguintes medidas e confror.tações: Fre'
te mede; 12,00 metros,que fazem para a 1àla "B",fundos mede 12,('0 I:letros,que fa
zem para o lote n9 l8,lado direito mede 25,00 metros,que fazeIT. para o lote
19 e,lado esquerdo mede 25,00 metros,que fazem para o lote nQ 15,perfazcndo
área de 300,00 met~os quadrados.
PROPRIETARIO: lEGA- IEOBILIÁRIAEDSONGIL ALVES,estabelecida na cidade de
Florianópolis,Cãl.}_l'ê:l (~êste ESL\do,inscrita no CGC/t.!J';'nQ 8::,,'í~3.117/0001-09 e
c:m do lapas nQ 0:-4991/66,representada nêste ato por seu Diretor sdson Gil '\1-
v,?s,brasileiro,casado,do comércio,inscrito no ele n9 246.l4?1l9-G8,do:niciliad
e residente em Fpolis-Capital.
TITULOAQUISITIVO: !1atr' ulado neste cartório sob 1<-1-I-;-8.(;89.
A Oficial. '
;<-1-N-12.637. P21a escritura publica de compra e venda lav).-ac2aclI113 de
a~0sto de 1986,no livro de notas nQ l7,fls.083,pelo Sscrivão dç ra~,Csvaldo So'
z~ 'ill1o,de Bombinhas,municipio de 'Pôrto Belo,nesta corr,arca d,:; '~'ijucas,i: pro-'
?.:'ietária vendeu por cz$ 588,23,0 terreno objeto da present~ ;;;:;.tl'ícula a,c Sr.
::ILO S2I:GIO ALV2S,brasileiro,do comércio,casado no regime c.c :",:~;':'~u:-:}:3.or-él.1'cial
;,'rgens,na vigência da lei 6511)/77,com a Sra.Elizabctl1 ::.;a:cc1iJI .....,.:.~.scl'iLo LO CI'=':
i\.~ ~42.188.669-52,domiciliado c residente em F'Folis-CaI,ital.:-. :,~ii ;,bel '':::''")01",
t:.~.055,aptQ 401.Dou fé.'I'ijuca 22 de setembro de 1986.
i\ Oficial @0 "'- Q_

K-2-M-12.637.-Prot.15.455.- Tijucas, 14 de Agosto dei ,989.- lKANSMll'ENTI~S.- NI
LU SERGIU ALVES e sua mulher' ELIZABETII CARDIGA, ela du lar', j:' qualificadu" IIU

K-l.- ADQUIRENTE.- VALTER LUIZ ABRAIIAMBECIIER, br'asileir'o, sCliLp.ir'o, maiCl", ban
~ar'io, poptado!' do,CPF.552.051.439/9l e C,.1. RG.nQ 1/R-1.311.l)Ú4-SC, dumicilia=-
do e r'esidente em Vi la Nova, Muni c{pio de P(;rto Belo-Se. - TITULO. - cClmpr'u e veE'.
da.- FOR~tA !lO TITULO.- Escr'itura pública'''lavrada em 08 de junhCl de 1.989, no li.
vr'o de notas nQ 22, fls.160, pelo Tabelião de Notas, Osvaldo Suu"a Fi Ihu, do
Distrito de Bombinhas, Munic{pio d~ P(;rto Belo, nesta comarca de Tijucus-se.-v~
LaR. -Nc z$1. 00 oI O~m mi 1 c ruzados novos). - Dou f';. ~--Mi ci a-r-l'ía i o,' . -
_ " ~,~n..... ,~~ '7 Cho ~ '-.l ,-'l.~~-,.")

, ~ l

"-..

';.tt«:.:.~.A6QOIJOCliY,J~.

~:':NINA snlAS CIRILO
OFICIAL

ANA M', CIRIL O TERN E,
OPIClAL MAIO,M.

VEKe, LUCIA CIRILO
H:SCKE\"I'NTr.' JUIlAMENTADA

'.jc Rel{:' o •• d. Im6"eis da

------_._-----'- .
.'.
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fls.: V..J I \..l

1986
Ano:

IMUVtl~DE
REGISTRO "GERAL

REGISTROLivro N', 2 - AP1

MatriculaNo, 12.638 Data: 22 de setembro de 19.36.
IDENTIFICAÇÃODOH16VEL: Umterreno urbano,situadc em Vila ::ova,mur,icip.'
de Pôrto Belo,nesta comarca de 'l'ijucas,representado pelo Lote ";; 27 da ':;uadra
"D",do Loteamento "JAlillIH VILA,WVA",com as seguintes dimensões e confrontaçõ
es: Frente mede 12,00 metros,que fazem para a Rua "E",fundos r,1ede12,00 metrõs
que fazem para o lote n2 23,lado direito mede 25,00 metros,'Iue fazem para o
lote nQ 28 e,lado esquerdo mede 25,00 metros, que fazem para o lote nS 29,perfa
zendo uma área de 300,00 metros quadrados. -
P~CPRISTÁr..IO: r:-:G.-\ - IH0BII,rARIA 8DSOl'J GIL ALV;~~,é:5tc..bel'::;cid.) na cidade I

de Florian6poli s, Capi tal deste Sstado, inscri ta no CGC/D' n£ 8::.4"1::;.1::.7/0001-09
e CIm do lapas n2 054991/86,representada nêste ato por seu Dil'etor ZdSOllGi] ,
AIves. brasileiro, casado I do comércio, inseri to no elC nS' 2~,5.1~2 . 119-6ô, do:nicil i
ado e residente em Fpolis-Capital.
'::ITULOAOUISI'l'IVO: Ha "iculado.neste cartório sob 1;-1-:-:-8.0f.9 .
.•..Oficial. Q

;(-1-1-1-12.638. Pela escritura pública de compra e venda lJ.\'~';-:.da erro 1'3 de
.~gosto de 1986,no livro de notas nQ 17,fls.083,pelo F.scrivão ,le l'a::,Cé.valdo So
':,I' Filho,de BOr:1binhas,municipio de Pôrto Belo,nesta comarca C2 ':.ijl<cas,.:. p~'o-
. rietária vendeu po~ cz~, :.88,23,0 terreno objeto da presente ::,2.L'ícula ao Sr.
"ILO SSRGIOALVES,brasileiro ,do comércio,casado no regime de con:lulIJãoparei;:;'1
.:;,...,bens,na vigêr,cia da lei G515/7i,com a Sra.:::lizabctl1 Cardisa, iEscri to no ::10
~r~.188.ó69-53,domiciliado e residente em FpOlis-Capital,.3. :'~l.:_i:. :'bel Capela,1;J5f

~?t2 401.Dou fé.Tijucas,22 setembro de 1986.
j<. Cfic ial. . '

,.

_ .:~\:-. ' > •••••• ::r <O ~. ,-.-- .. _- ._._. ---

!"",,-.,l1.:'!"""':' tr.~.je~)'Oi1!ooeo~lt
,J. !)J,.;.h:i',,\ 5IMA.5 cr~!to
~ onCIAL

l~ ANi, M-. CHUlO fERNlo:S
)'; Ol'IC1AL MAlOB.~
l'i VEkA LUCIA CIRILO
~ (;3C!i.;:;:-vENTI: JUR.AMENTADA

1 ic '\é'li.' ,de Im6vei.!ld••

\ ,J~ l'iju~ -se
__•..•••..••.-...-,r.tf'f<Y~••...••••.

_" ._.•_'0" ,_._ .-••••

, (' A O I
. .

. "lp~ca ff.li''-l;:H~':''t.~.t!.i
, '1,.-' fi\'i do OO(,\ll.ll~.i'••\

'lLL> c, constante fi ••

.._._~-_._P_~.~~-;';,óe Im6v~i:-------
~"l. Slj\J.\'~ CIRILO - Tiluio:<r

ANA M', C~!.:i\.J) 'i;:R~,;r.s - ,.th' Mainr

VERA LUCi:\ (ll-~)L.:I E;;c:e\"ente JuraClellt~,b
..- se_._--_._-'-".,;::.:.~----_._.~--_.-

,,' ..
•',\r
, ,
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..

,o N'.2 ~ APl R EG 1ST RO OE IM Ó V E I S l-\~ FIs._ Q58~
i',' REGISTRO GERAL /'92 Ano: 198~~

\Iatricula N". 12.669 Data: 22 de setembro de 1986. ~
IDBNTIFICAÇÃO DO IMÓVEL: Um terreno urbano,situado em Vila Nova,municipI
de Pôrto Belo~esta comarca de Tijucas,representado pelo Lote nQ 10 da quadr
"B" ,do loteamento "JARDIM VILA NOVA", com as seguintes medidas e confrontaçõe
Frente mede; 12,00 metros,que fazem com a Rua "B",fundos mede 12,00 metros, '
que fazem com o lote nQ 09,lado direito mede 25,00 metros,que fazem com o 1
te nQ 08 e,lado esquerdo mede 25,00 metros,que fazem com o lote nQ 12,perfaz
ndo uma área de 300,00 metros quadrados.
PROPRIETÂRIA: lEGA - IMOBILIÂRIA EDSON GIL ALVES ,estabelecida na cidade de
Florianópolis,Capital dêste Estado,inscrita no CGC/~W 83.443.177/0001-09 e CN
D do lapas nQ 05499l/86,representada neste ato por seu Diretor Edson Gil Al-'
ves,brasileiro,casado,do comércio,inscrito no CIC 246.142.119-68,domiciliado
e residente em Fpolis-Capital.
TIT~O. AQUISITIVO:, ~lat!FÍculadone~te!:cart6rio sob R-1-11-8.986.
A 0fl.c1al.&o/)cyyr>e &:..'"=sn --<De'ka Cl O
R-I-M-12.669. Pela escritura pública de compra e venda lavrada em 18 de ago
sto de 1986,no livro de notas nQ 17,fls.081,pelo Escrevente juramentado;José-

:as Guerreiro,do Distrito de Bombinhas,municipio de pôrto Belo,nesta comar-
ca de Tijucas,a proprietária vend~u por cz$ 322,58,0 terreno objeto da pres~
te matrícula a Sra.AL~SI(I 11,u.:IAÚAl10SALV''::S,brasileira,viúva,dolar,inscrita
(' CIC 245.280.649-87,domiciliada'e residente em Florianópolis,Capital deste
b~tado.Dou fé.Tijucas,22 setembro de 1986.
A Oficial. - \ '

, ,

"I 'i
"

.~
8EM/NA SIMAsoa.oa..':;':"~'J'

OFICIAI.. CIRILO
AN.\ li! '

'. ClRn o TERN Es "
OFIClAL MAIOR

VERA L ~
"C UCIA CIR/'" •.~ REVIJ:NT '-V ~P. JUB..utK !j;.' de R . - N'I'AIM. ft

, eil"''''",,, de I Ó li
" ,:n Ve" d, J'
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